
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PO R TA R IA  N°. 19.888/2017.

FÁ BIO  M ARCO N D ES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESO LV E:

A rtigo r .  AFAS fAR a partir de 13/03/2017 a servidora V ERÔ N ICA  

M ARIA  FARIA S DA SILV A  V IEIR A  - RM . 5182 -  Professora da Educação Básica 

I -lotada na EM Prof.a Lúcia Vilard Barbosa", para exercício de ATIVIDADE 

INERENTE ao Magistério (ou tra  m odalidade de Ensino) nos termos do que dispõe o § 

3.° do Artigo 47 da I.ei Complementar n.° 207 de 15 de julho de 2015.

P arág ra fo  único. A Designada, titular de Jornada Básica de Trabalho, 

exercerá as Atividades de que trata o caput. junto a EM  fc‘P rof.a M ônica Senne" no 

Programa de Ensino "Aluno em Tempo Integral" cumprindo a mesma Jornada Básica de 

Trabalho de 30 horas aulas semanais.

A rtigo 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13/03/2017.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de LArena. de maio de 2017.

FABIO M A RCO N D ES 
Prefeito M unicipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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